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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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  PROJETO DE LEI Nº. _____/2015

      (PODER LEGISLATIVO)

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar de uso público e a realizar a concessão de direto real de uso de parte da Área Pública Institucional 1, com área de 2.457,86 m² (Área Pública Institucional 1-A) situada no Jardim Bela Itália.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar de uso público e a realizar a concessão de direito real de uso de parte da Área Pública Institucional 1, com área de 2.457,86 m² (Área Pública Institucional 1-A), situada no Jardim Bela Itália, Matrícula Nº. 27.558 e que se encontra dentro dos seguintes limites e confrontações:

“Frente com a Rua Olga Cristante Panissa no rumo NE 10º2´53”SW em 84,52 metros; lado esquerdo confronta com a Área Pública Institucional 1-Remanescente no rumo SW 58º04´46”NE em 67,47 metros; fundos confronta com a Rua Eustáquio Pereira no rumo SE 32º23´36”NW em 58,88 metros em desenvolvimento de curva de 14,41 metros, raio de 6,00 metros e tangente de 15,45 metros.”

Art. 2º-  A área descrita no artigo anterior destinar-se-á a concessão de direito real de uso para a Mitra Arquidiocesana de Londrina para edificação de Igreja.

 §  1º -  Havendo o descumprimento das finalidades estabelecidas nesta Lei quanto a destinação da área ora concedida, a mesma será revogada automaticamente, independente de qualquer aviso, notificação ou interpelação extra ou judicial, sendo imediatamente reincorporada à dominialidade pública, independentemente de qualquer ressarcimento ou indenização.

§   2º -  O prazo de vigência da concessão do direito real de uso será de 20 (vinte) anos contados a partir da data de publicação desta lei.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cambé,

02 de setembro de 2.015.

Elizeu Vidotti

Vereador

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A área de terras denominada Área Pública Institucional 1, com área total de 4.835,08 m² está situada no Jardim Bela Itália, entre as Ruas Olga Cristante Panissa, Esutáquio Pereira e Bortholo Margonar.

O presente  Projeto de Lei prevê o desafeto de uso público de parte da área acima citada, com área 2.457,86 m³, com o objetivo de atender pedido da comunidade local já protocolado na Prefeitura  sob nº 10.642/11, datado de 25/11/2010 – Paróquia São Francisco Xavier – Arquidiocese de Londrina, e reunião realizada em setembro/2012 pelo prefeito com a comunidade apresentando o Projeto.

A concessão de direito real de uso ora pretendida permitirá a implantação de Igreja para atividades religiosas que atenderão a comunidade local e seu entorno. O desafeto de 2.457,86 m², não compromete a utilização do restante do imóvel pois a área remanescente, 2.377,22 m² (Área Institucional 1 – Remanescente) é suficiente para permitir a implantação de equipamentos.

Diante disto, elaboramos o presente projeto de Lei com objetivo de atender a comunidade.

Atenciosamente, 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 

02 de Setembro de 2015.

Elizeu Vidotti

Vereador
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